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PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR No 2012022. DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.

Altera a Lei Complementar Na L02/2017, que

"Dispõe sobre o exercício das funções públicas

de Agente Comunitúrio de Saúde e de Agente

de Combate às Endemias e dá outras

prooidências."

O Povo do Município de Conquista - MG, por seus representantes na Câmara

de VereadoÍes, aProvou e eu, PreÍeita Municipal, em seu nome, sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1q Fica alterado o artigo 3q da Lei Complementar Nn 102/2077, que "Dispõe

sobre o exercício das funções públicas de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de

Combate às Endemias e dá outras providências" , qtJe passa a viger com a seguinte

redação:

Art. 3" Ficam criados 17 (dezessete) cargos públicos de Agente

Comunitário da Saúde, dfuididos entre as duas unidades de saúde do

Município, nos term1s dos critérios técnicos do Ministério da Saíde, e

07 (sete) cflrgos de Agente de Combate às Endemias, com a carga

horária e respectiaos vencimentos constantes do Anexo Único da

presente Lei.

Art. 20 Fica alterado o artigo 8o da Lei Complementar Ne L02/2017, que "Dispõe

sobre o exercício das funções públicas de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de

Combate às Endemias e dá outras prooidências" , qt)e passâ a viger com a seguinte

redação:

Art. 8a O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os

seguintes requisitos para o exercício do cargo público:
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Art. Ss Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Conquista - MG, L2 desetembro de 2022.
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ANEXO ÚNICO

A

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE

ATIVIDADES REQUISITO
CIAS

REMUNERAÇA
O MENSAT (R$)

CARGA
HORÁRIA

VAGAS

AGENTE
COMUNITÁNIO

DE SAÚDE

- residir na área da

comunidade em que

afuar, desde a data da

publicação do edital;

- haver concluídq com

aproveitamento, curso

introdutório de

formação inicial e

continuada;

- haver concluído o

ensino fundamental.

-EQUIVALENTE
A 02 SALÁRIOS
MÍNIMOS
VIGENTES NO
PAÍS, A PARTIR
DE 0s/05/2022.

77

VAGASCARGA
HORÁRIA

REMUNERAçAO
MENSAL (R$)

REQUr Srro S/EXIGÊNCIa,SATIVIDADES

07

40 horas
semanais

- haver concluído, com
aproveitamento, curso
introdutório de formação
inicial e continuada.

- haver concluído o ensino
fundamental

AGENTE DE
COMBATE

AS
ENDEMIAS

3

40 horas

semanais

. EQUIVALENTE
A 02 SALÁRIOS
MÍNIMOS
VIGENTES NO
PAÍS, A PARTIR
DE 05/05/2022.
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IUSTIFICATIVA

Excelentíssimo senhor Presidente da câmara Municipa!

Excelentíssimos Vereadores;

Com os nossos cordiais cumprimentos, apresentamos a vossas

Excelências o Projeto de Lei Complementar ne 02012022, que "Altera a Lei

cornplementar Na 1_02t2017 de 3L11-012017, que "Dispõe sobre o exercício das funções

públicas de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias e dú

outras proaidências" e dá outras prooidências'"

O projeto que ora encaminhamos, visa adequar o número de agentes

comunitários de saúde que se encontram em exercício com a quantidade de

áreas previstas na Lei Complementar, aumentando-se 03 vagas.

Desse modo, atualmente existem mais áreas criadas pelo Ministério

da Saúde do que vagas na lei, o que attoriza a adequação do presente projeto,

tendo em vista que o Município recebe re«lrsos destinados a17 agentes.

Necessário ressaltar ainda que, as mencionadas agentes já estão em

exercício desde as medid.as de emergência tomadas com a pandemi4 de modo

que com a criação e expansão das áreas de atuação, necessária a adequação.

Ad.emais, os vencimentos dos agentes já obedecem ao padrão

estabelecido por Emenda à Constituição, ao Passo que o presente aPenas

pretende adequar à quantidade de vagas e exigências da funçãO não sendo

mais exigido o domicílio na área de atuação.

Portanto, contando com o empenho e parücipação dos vereadores na

condução do processo legislativo, confiamos a Vossas Excelências a aProvação

do presente Projeto de Lei.

Com as nossas homenagens, despedimo-nos

Conquista - Minas Gerais, 12 de setembro de

vÉne rÚcm cu

4

Prefeita Munici
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Declaração

Declaramos para os devidos fins que o referido projeto de lei não representa

aumento da despesa de pessoal, tendo em vista que, atualmente, já existem 17

agentes comunitárias de saúde exercendo a funçãO de modo que a

regalarização das vagas não implica em qualquer maioração'

Feruaz

Secretária pal de Fazenda

{ tê-

Contabilista - CRC 57.897


